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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/09 PARA CADASTRAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CUMPRIMENTO DAS NECESSIDADES DO CONVÊNIO 0063/09 CELEBRADO ENTRE O IBRASC E A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA, VISANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE INDÍGENA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR.
A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público que estão abertas, da presente data, até o dia 12 de fevereiro de 2010, as inscrições para o Edital de Chamamento nº. 02/2009, para cadastramento de Pessoa Jurídica para cumprimento das necessidades do convênio 0063/09 celebrado entre o IBRASC e a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA. visando a execução em caráter complementar, tendo por base as diretrizes dispostas no modelo de gestão da política nacional de atenção a saúde dos povos indígenas de acordo com o respectivo Plano Distrital de Saúde, Plano de Ação e Plano de Trabalho aprovado, de ações de atenção básica de saúde indígena, no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena do AMAPÁ e NORTE do PARÁ, através de atuação das equipes multidisciplinares de saúde do Programa de Saúde Familiar Indígena (PSFI) objetivando principalmente a redução da mortalidade infantil, a implementação de programas de combate e prevenção de agravos em saúde, como Tuberculose, Diabetes e Hipertensão Arterial, e outras atividades existentes no Plano Distrital de Saúde Indígena, incluindo também a promoção do Controle Social através de atividades, desenvolvidas pelo Conselho Distrital de Saúde Indígena do Amapá (CONDISI – MACAPÁ/AP).

1 -
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O referido Convênio tem por escopo a realização em caráter complementar, tendo por base as diretrizes dispostas no modelo de gestão da política nacional de atenção a saúde dos povos indígenas de acordo com o respectivo Plano Distrital de Saúde, Plano de Ação e Plano de Trabalho aprovado, de ações de atenção básica de saúde indígena, no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena do AMAPÁ e NORTE do PARÁ, através de atuação das equipes multidisciplinares de saúde do Programa de Saúde Familiar Indígena (PSFI) objetivando principalmente a redução da mortalidade infantil, a implementação de programas de combate e prevenção de agravos em saúde, como Tuberculose, Diabetes e Hipertensão Arterial, e outras atividades existentes no Plano Distrital de Saúde Indígena, incluindo também a promoção do Controle Social através de atividades, desenvolvidas pelo Conselho Distrital de Saúde Indígena do Amapá (CONDISI – MACAPÁ/AP).

A presente seleção se dará através de Concorrência entre Fornecedores, modalidade onde os interessados têm que comprovar possuírem os requisitos exigidos pelo IBRASC, bem como pelo Projeto objeto deste Chamamento, para a execução do mesmo.

2 -
DAS NECESSIDADES
O presente Edital de Chamamento visa selecionar Pessoa Jurídica para o fornecimento e contemplação das seguintes necessidades:

2.1 - Lote 01:
Material de Consumo Laboratorial
2.2 - Lote 02:

Procedimentos Especializados Não Disponíveis no SUS - Consultas
2.3 - Lote 03:

Procedimentos Especializados Não Disponíveis no SUS - Exames
2.4 - Lote 04:

Fornecimento de medicamentos

3 – DOS PRINCÍPIOS

O Cadastramento do presente Edital de Chamamento se norteará pelos princípios elencados de acordo com as normas do Regulamento de Aquisições de Bens e Contratações de Obras e Serviços do IBRASC, tendo como amparo legal a Lei nº 9790/99, e o Decreto Lei nº 3.100/99.

4 – EXIGIBILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
Os Prestadores de Serviços devem ser cadastrados no setor competente do IBRASC. A contratação será realizada com empresa em situação regular na parte jurídica e fiscal, a qual deverá apresentar as devidas certidões negativas.
Para cadastro junto ao IBRASC os Prestadores de Serviços deverão apresentar os seguintes documentos:

4.1- Habilitação Jurídica:

a) Estatuto Social devidamente registrado, bem como das respectivas alterações, caso existam, acompanhado da ata de seleção de sua atual diretoria ou Contrato Social e suas alterações.
4.2 – Regularidade Fiscal:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicilio ou sede da candidata, relativo ao seu ramo de atividade.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União).
d) CND – Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS.

e) Certidão de Regularidade para com o FGTS.

4.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultados do último exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

4.4 – Outras exigências

a) Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a candidata deverá apresentar documentos comprobatórios do direito.

b) Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal.

c) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do responsável legal da entidade, apto a representá-la judicial ou extrajudicialmente.
d) Declaração de que disponibilizará pessoal qualificado e disponível para a realização do objeto a ser contratado
4.5 – Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por Cartório Notarial ou publicação em órgão da imprensa oficial.
4.6 – Não poderão participar as pessoas jurídicas:

4.6.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.6.2 – que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e

4.6.3 – que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.
5 – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período em que o mesmo se encontrará aberto, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h30min às 11h30min e 14h00min às 17h00min, na Rua Leopoldo Machado, esquina com a Rua Feliciano Coelho, nº 2535, 2º andar, sala 02, bairro Trem, Macapá/AP.
6 – DA SELEÇÃO

A realização de Seleção de Fornecedores não obriga o IBRASC a formalizar o contrato, podendo o mesmo ser anulado pelo Diretor Presidente da Instituição.

O IBRASC escolherá a proposta socialmente responsável, considerando a adequação ao perfil do Prestador de Serviços às necessidades da Entidade, devendo definir claramente suas atribuições, limites de atuação e responsabilidades.
7 - DO RESULTADO
O resultado do presente Edital de Chamamento será divulgado no dia 18 de fevereiro de 2010, no horário provável de 10h00min.
7 - DA CONTRATAÇÃO

O contrato a ser firmado com base neste Edital de Chamamento estabelecerá, com clareza e precisão, as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com o presente instrumento e da proposta a que se vinculam.

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o Prestador de Serviço, anulando-se todos os atos decorrentes da habilitação.

A habilitação do Prestador de Serviço importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham estabelecidas.

Para maiores informações, detalhadas, a respeito do presente Edital, e do Convênio em tela, deverão ser retiradas junto ao escritório na cidade de Macapá/AP, no endereço citado neste Edital.
Macapá/AP, 21 de janeiro de 2010.
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